
ANTONIO ORICO JUNsUEIRA 
SECRET1RIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

L E I Nç 229 

de 18 de dezembro de 1.951. 

" Autoriza melhoramentos no Bairro do Ma-

tadouro, desta cidade". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

árt. 12  - Fica o Poder Executivo Yunicipal autorizado a despem - 

der ate a importtncia de Cr$25.000,00 ( vinte e cinco mil cruzeiros ) para melh  

ramentos do bairro do Matadouro, desta cidade. Esses melhoramentos constar-ao de 

aterros, aplainamentos e cascalho nas ruas do Bairro e aterro na rua Loreto Gar 

cia, afim de evitar as enchentes.- 

Art. 22  - A despesa autorizada pelo art. 12  desta lei correrá - 

pela dotação 8 81 4 - Construção e conservação de ruas, praças e jardins, - 

do orÁçamento de 1.952.- 

árt. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta -

lei em vigor a partir de 12  de janeiro de 1.952.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiranente -

como nela se contem.- 

Reigstre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 18 de dezembro de 1.951.- 

;  

( DR. PEDRO RENNt MOREIRA ) 

PREFEITO MUNICIPAL 
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